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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 07 2I2O2L

De um rado, o MUNrcípro DE 
'ANTA 

MAR,A DO OE'TE, pessoa jurídica de direito púbricointerno, com sede na Rua José de França pereira, ro -ianta Maria do oeste - pR inscrito nocGC/MF sob n 95 '684.5 44/0007'26, nÀrt" .to ,.upr"r"iiroo por seu prefeito Municipar, sr.oscÂR DE.GAD., brasireiro, casado, portador da cédura de rdentidade n.s 6.296.0s1 ), e inscritono c.P.F. n.a 701.594.329-87, residente e domiciriado na Rua João Kuricz, 155, tardim sánta ctara,nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro rado J. GoMES &crA trDA - ME, inscrita no c.N.p.J. n.s 07 .7 gg.47g/oool-77 , com sede na Rua Generoso Karpinski,210, centro, Município de santa Maria do oeste/pr, neste ato representado por Jurandir Gomes,brasileiro, inscrito na carteira de rdentidade RG sob n. s.737.s47-5 e inscrito no cpF sob n.742.952.849-04, e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATADA, resorvem aditar o contratooriginal de acordo com o disposto no Art. 65, tnciso lt, § 1e da Lei 8.666/1993, medaante ascláusulas e d isposições seguintes:

LÁUsU PRI IRA: De a cordo com o disposto na Lei Federal n. 8.666/93 em seu Art. 65,lnciso ll, § 1', fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrati vo n.P 072/2O2L em 2SoÁ,que perfaz o valor de RS 8.558,50 (Oito Mil euinhentos e Cin quenta e Oito Reais e Cinquentaciitavús), alterarrtio o vaior contratuai para R$ 42.792,50 (Quarenta e Dois Mil Setecentos e
N oventa e Dois Reais e Cinquenta Centavos). Alterando as q ua ntida des dos itens contratados
CTA U 5U tA EGUNDA: No exercício financeiro de 2022, as despesas oriundas deste aditivo,

5

ctÁusutA TERCETRA: permanecem inarteradas as demais condições e cráusuras do contratooriginal celebrado em 14 de Maio de 202r, não modificadas por este instrumento, decrarando-se
nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de iguar teor
e form a.

Santa Maria do Oeste - pr,.02 de Maio de 2022.
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correrão por conta das dotações informadas no ano 2OZ2

OSCAR DELGADO
Prefeito Mun icipal
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CONTRATO ADMINISTRA.TIVO N." 072/202I

De um lado, o MUNICÍPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE,
pessoa jurídica dc direito público intemo, com scde na Rua José de
França Pereira. t0 Sanra Maria do Oesre _ pR inscrito no CGCMF
sob n. 95.684.544/000 l-26, neste ato rcprcsentado por seu prefcito

Y]rli:ieal, Sr OSCAR DELGADO, brisileiro. casádo. p".hd;;ã;
Ce.rlula de ldentidade n.., 6.296.081_1. c inscriro no C.pÊ n.i
101.594.329-87, rcsidente e domiciliado na Rua João «uii"r. lSS.
Jardim Santa Clara. ncsta irdadr. e quc aqui passa a denominar_sc de
CONTRÁTANTE. e dc ourro tado J. GOMES & CIA LTDA _ MÉ.
inscrita no C.N.PJ. n.. 07 .7g{.4.1gl}00l_j,1. conr sede na RJ
Generoso Karpinski, 210, Cenrro, Município dc Santa Maria do
Oeste?r, nesle ato representâdo por Jurandir Comer. brasrleiÀ,
rnscrrlo na carreira de ldcntidade RC sob n" 5.l3? 547_5 c inscrrlo no
CPF \ob n" 142952.849'-04. e que aqui passa a denomrnar-se de
CO\TRATADA. resolvcm adilâr o contraro original de acordo com o
disposto no Arr. 6-5, Inciso Il. § l" da Lei 8.646/1993, medjante as
cláusulas e disposiçôes seguintes:

C-LÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o drsposro na Lei Federaln" 8.666193 em seu Arr. 65. lnciso II, § l;, fica âditivado o
quantitativo do Contrato Adminisrrarivo n.. 072/2021 em 25%. que
perfaz o valor dc RS 8.558,50 (Oito Mil euinhenros e Cinquentà e

91,".1Tl: c Cinquenta Centavos), alterando o vakrr conrratual para
R$ 42.792.50 (Quarenm e Dois Mil Setccentos e Noventa e ôois
Reais e Cinquenta Centavos). Alterando as quantidadcs tlos itens
contmtado§.
CLAUSULA SEGUNDA: No cxercicio financeiro de 2022. as
despesas oriundas dcste adirivo. corrcrào por conLa das dorações
informadas no ano 2022.
CLÁUSULÂ TERCEIRA; pelmanecem rnalrerâdas as demâi§
condiçôes e cláusulas do contrato originâl celcbrado cm i4 de Maio
de 202t. nào modificadas por este instr.tlmento. declarando-se nestâ
oportunidade a ratificaçào das mcsmas.
E-por estalem de acordo, os participes firmam o presente adirivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr, 02 de Maio de 2022.
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